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1. RESUMO

Neste documento, é realizada uma análise do custo do transporte de ônibus urbano por quilômetro 

para o ano de 2023 com base nos custos e dados disponibilizados incialmente para o período 

especificado. Ônibus do tipo Rodoviário não foram considerados, sendo listadas seguintes classes de 

veículos para a realização do levantamento: 

A. Ônibus Básico sem Ar-Condicionado

B. Ônibus Básico com Ar-Condicionado

C. Micro-ônibus sem Ar-Condicionado

Outros documentos consultados incluem o Método de Cálculo de Custos dos Serviços de Transporte 

Público da Associação Nacional de Transportes Públicos (2017), assim como informações da 

planilha GEIPOT. 

Os tópicos a seguir constituem na memória de cálculo e de composição de custos mensais do sistema 

de transporte por ônibus urbano na cidade de Magé em 2023, apresentando o custo por 

quilometragem para cada composição distinta, considerando-se apenas as classes de veículos já 

mencionadas. Os custos foram divididos nos seguintes grupos, que serão explicitados com maior 

detalhe na análise de composição de custos: 

- Combustível

- Lubrificante

- Rodagem

- Peças e Acessórios

- Despesas com Pessoal (incluem operação, administrativo, manutenção e remuneração com

diretoria) 

- Despesas Administrativas (incluem despesas gerais, seguro obrigatório e seguro de

responsabilidade civil e IPVA) 

- Remuneração ao Acionista (Em função da depreciação dos veículos da frota)



- Tributos (ISS, PIS, COFINS, outros)

Neste cenário considera-se a frota existente no momento, sem planejamento de aquisição de veículos, 

mas leva-se em conta a alteração no fator de utilização de motoristas com a proposta de viagens 

recebida pela equipe técnica. 

Em geral, para dados de consumo que não confirmados, considerou-se os valores médios sugeridos 

pelo GEIPOT. 

Coeficientes menores que os sugeridos pelo GEIPOT e a ANTP já foram observados em outros 

projetos da COPPE, de maneira que os dados aferidos na seção I-B são adotados para a composição 

de custos. Caso algum dos dados se mostre inconsistente, adota-se o limite inferior sugerido pela 

ANTP para aquele tipo de ônibus. 

A seção I-A apresenta em detalhe os cálculos para o custo por quilômetro médio e dados para a 

composição por tipo de veículo; a seção I-B apresenta os dados para o cálculo do coeficiente de 

consumo de combustível; a seção I-C apresenta as notas fiscais de referência para o valor do diesel; a 

seção I-D apresenta as notas fiscais de referência para os custos de aquisição e recapagem de pneus; 

a seção I-E apresenta as cotações recebidas de referência para a valoração dos ônibus; a seção I-F o 

método de cálculo para o coeficiente de consumo de peças da frota; a seção I-G o método de cálculo 

do IPVA; a seção I-H a memória de cálculo dos benefícios. 

A tabela a seguir resume os resultados obtidos para os custos por tipo da frota e idade, com os dados 

de frota e quilometragem atuais. 



2. NOTAS EXPLICATIVAS DO GEIPOT

2.1. DEFINIÇÕES 

Para o entendimento perfeito dos procedimentos adotados neste documento são conceituados a seguir 

os termos empregados no cálculo da tarifa dos ônibus urbanos. 

CUSTO TOTAL 

O Custo Total é composto por duas parcelas, uma referente ao Custo Variável e outra ao Custo Fixo, 

que são apropriados de forma distinta. 

 O Custo Variável reflete o gasto com o consumo dos itens referentes a combustível, lubrificantes, 

pneus e peças e acessórios e é representado em R$/km e influenciado pelos tipos de veículos que 

compõem a frota. 

O Custo Fixo é relacionado às despesas mensais com pessoal, despesas administrativas, depreciação 

e remuneração do capital, sendo representado em R$/mês. Essas despesas são influenciadas pelo tipo 

e pela idade dos veículos. 

QUILOMETRAGEM 

A quilometragem mensal das empresas operadoras é obtida multiplicando-se a extensão de cada 

linha pelo respectivo número de viagens programadas, observando-se o número de dias úteis, 

sábados, domingos e feriados. A esse resultado deverá ser acrescida a quilometragem percorrida 

entre a garagem e o ponto inicial/final da linha (quilometragem morta ou ociosa), a qual não poderá 

ser superior a 5% da quilometragem percorrida em operação pelos veículos de cada empresa 

(quilometragem produtiva). 

FROTA 

A Frota Total é composta pelos veículos necessários ao atendimento adequado ao serviço de 

transporte coletivo, sendo classificada em Frota Operante ou Efetiva e Frota-Reserva. 

A Frota Operante (ou Frota Efetiva) é constituída pelo conjunto de veículos necessários ao 

cumprimento da programação efetiva das linhas ou do sistema. 

A Frota-Reserva é constituída por um número suplementar de veículos (em relação à Frota 

Operante), formando a reserva técnica destinada à substituição de veículos retirados da operação por 



quebra, avaria ou necessidade de manutenção preventiva. Como essa frota é remunerada, deve ser 

limitada entre 5% e 15% da Frota Operante. 

A Frota Total corresponde à soma da Frota Operante com a Frota-Reserva. 

VEÍCULOS 

Considerou-se neste trabalho três categorias de veículos, tomando-se por base características 

externas (carrocerias) e internas (potência do motor). Por apresentarem características distintas, 

especialmente no que se refere a preço de aquisição, vida útil, valor residual e parâmetros de 

consumo, esses veículos têm diferentes custos de operação. Assim, tem-se a seguinte classificação: 

urbano sem ar, urbano com ar e micro-ônibus. 

Como a idade dos veículos influencia na determinação dos custos de capital (depreciação e 

remuneração) torna-se necessário conhecer a idade de cada veículo da frota. Para efeito do cálculo da 

idade do veículo e, consequentemente, dos custos de capital, o mesmo poderá ser desmembrado em 

chassis e carroceria, considerando-se a data de entrada em operação como referência. 

PERCURSO MÉDIO MENSAL 

Define-se como Percurso Médio Mensal (PMM) a quilometragem que cada veículo da frota percorre 

durante um determinado mês. Assim, esse índice operacional é obtido da seguinte forma: 

PMM = QM / FO 

onde: 

PMM = percurso médio mensal 

QM = quilometragem mensal, calculada conforme as instruções anteriores 

FO = frota operante 

2.2. CUSTO OPERACIONAL 

A   Custo Variável 

O custo variável é a parcela do custo operacional que mantém relação direta com a quilometragem 

percorrida, ou seja, sua incidência só ocorre quando o veículo está em operação. Esse custo, expresso 

em unidade monetária por quilômetro (R$/km) é constituído pelas despesas com o consumo de 

combustível, de lubrificantes, de rodagem e de peças e acessórios. 



O valor de cada parcela do custo variável é o resultado do produto do preço unitário de cada 

componente pelo seu respectivo coeficiente de consumo. No caso específico desta planilha, esse 

coeficiente é representado pelo índice que expressa o consumo do insumo por quilômetro percorrido. 

Os coeficientes de consumo estão sujeitos a modificações em função das características de cada área 

urbana e de seus sistemas de transporte coletivo. O valor do coeficiente pode ser influenciado pela 

topografia e pelo clima da cidade, pelas condições da malha viária, pela composição e conservação 

da frota e pelo tráfego na área de operação. 

A.1   Combustível

O custo do combustível por quilômetro é obtido pela multiplicação do preço do litro do óleo diesel 

pelo coeficiente de consumo específico de cada tipo de veículo. 

Em face do seu peso na composição do custo variável e da relativa facilidade de aferição do seu 

consumo efetivo, deve-se medir o coeficiente de consumo do diesel periodicamente, tendo em vista 

as frequentes mudanças de algumas das características dos sistemas locais de transporte coletivo, tais 

como composição da frota e condições do sistema viário. 

Para a determinação do coeficiente de consumo de combustível são necessárias as seguintes 

informações: 

– composição da frota por tipo de veículo;

– quilometragem percorrida por tipo de veículo; e

– total de litros de combustível consumido por tipo de veículo no mesmo período de apuração da

quilometragem percorrida. 

Após coleta dessas informações, o coeficiente de consumo é calculado, por tipo de veículo, pela 

seguinte fórmula: 

𝑐𝑜𝑒𝑓𝑖𝑐𝑖𝑒𝑛𝑡𝑒 𝑑𝑒 𝑐𝑜𝑛𝑠𝑢𝑚𝑜 =
𝑐𝑜𝑚𝑏𝑢𝑠𝑡𝑖𝑣𝑒𝑙 𝑐𝑜𝑛𝑠𝑢𝑚𝑖𝑑𝑜

𝑞𝑢𝑖𝑙𝑜𝑚𝑒𝑡𝑟𝑎𝑔𝑒𝑚 𝑝𝑒𝑟𝑐𝑜𝑟𝑟𝑖𝑑𝑎

A.2   Lubrificantes

A despesa com lubrificantes é tradicionalmente apropriada multiplicando-se os coeficientes de 

consumo de cada componente deste item (óleo do motor, óleo da caixa de marcha, óleo de 

diferencial, fluídos de freio e graxa) pelos seus respectivos preços. 



A dificuldade na obtenção periódica dos preços de cada um dos seus componentes, em razão da 

grande variedade de marcas disponíveis, e a pequena participação deste item no custo operacional 

total (inferior a 2%) recomendam simplificar a sua apropriação. 

Os levantamentos realizados mostraram que o seu consumo pode ser correlacionado ao do óleo 

diesel e que, sem margem significativa de erro, pode-se substituir o consumo de lubrificantes por 

quilômetro por um equivalente do consumo de óleo diesel. Assim, com base nas informações 

disponíveis, apresenta-se, em quadro no anexo I, o intervalo de variação do coeficiente de consumo 

de lubrificantes equivalente ao preço do litro de óleo diesel, válido para qualquer tipo de veículo. 

A.3   Rodagem

Este item de custo é composto por pneus, câmaras-de-ar, protetores e recapagens. A determinação do 

consumo dos componentes é baseada na vida útil do pneu, expressa em quilômetros, que inclui a sua 

primeira vida e a vida das recapagens. 

Os pneus são classificados por tipo (diagonal ou radial) e por dimensão (9.00x20; 10.00x20; 

11.00x22). Para efeito de simplificação do cálculo, recomenda-se a adoção de um único tipo e 

dimensão de pneu para cada tipo de veículo, tomando-se por base o de uso predominante na frota 

local. 

O custo da rodagem por quilômetro, para cada tipo de veículo, é obtido dividindo-se o custo total da 

rodagem (custo dos pneus + custo das recapagens) pela sua vida útil total. 

O custo do item pneus é obtido multiplicando-se o seu preço unitário pela quantidade de pneus 

utilizada pelo veículo. Veículos micro-ônibus, urbano sem ar e com ar utilizam seis pneus, variando 

entretanto o tipo. 

O custo do item recapagens é obtido multiplicando-se o seu preço unitário pela quantidade de 

recapagens realizadas ao longo da vida útil do pneu e pelo número de pneus utilizados por tipo de 

veículo. Deve-se considerar que para o pneu diagonal usa-se a recapagem a quente, ao passo que 

para o pneu radial usa-se a recapagem pré-moldada (a frio). 

A.4   Peças e Acessórios

O consumo de peças e acessórios é influenciado diretamente pela quantidade de quilômetros 

rodados, pelo regime de operação, condições de pagamento, topografia, clima e também pelo modo 

como o motorista conduz o veículo. Além do mais, por compreender uma grande variedade de 



componentes com os mais diversos tempos de vida útil, é de difícil mensuração. Apesar disso, 

recomenda-se que seja determinado o consumo efetivo de peças e acessórios em cada local, por meio 

de pesquisa, que deve se prolongar pelo período de tempo necessário (no mínimo 12 meses) para 

abranger o comportamento das peças de longa duração. 

As informações sobre o consumo de peças e acessórios poderão ser obtidas por meio de rígido 

controle das entradas e saídas do estoque do almoxarifado ou por outras formas de investigação, 

como auditorias ou anotações contábeis, atentando-se para as distorções que podem decorrer desse 

processo. O período de observação não deverá coincidir com períodos de renovação acelerada ou de 

paralisação da renovação da frota, que podem distorcer os resultados desses tipos de pesquisa. 

O consumo por quilômetro é obtido dividindo-se o consumo correspondente ao período de um mês 

(consumo anual dividido por 12) pela quantidade de veículos da frota operante e pelo PMM local. 

Não sendo disponíveis levantamentos do consumo desses componentes, recomenda-se a adoção de 

parâmetros situados nos intervalos listados no anexo. 

Esses valores, obtidos para uma situação média nacional, foram estimados com base em um Percurso 

Médio Mensal (PMM) de 7.500km, que é a média brasileira. Por isso, na adoção do coeficiente local 

deve ser considerado um valor compatível com o PMM local, ou seja, localidades com PMM 

menores deverão, consequentemente, ter gastos menores com peças e acessórios. 

Para cada tipo de veículo, o custo mensal de peças e acessórios por quilômetro será obtido por meio 

do seguinte roteiro de cálculo: 

– divide-se o coeficiente mensal pelo PMM, em quilômetros;

– multiplica-se o valor encontrado pelo preço do veículo.

B   Custo Fixo 

O custo fixo é a parcela do custo operacional que não se altera em função da quilometragem 

percorrida, ou seja, os gastos com os itens que compõem esse custo ocorrem mesmo quando os 

veículos não estão operando. Expresso em unidade monetária por veículo por mês (R$/Veículo x 

mês), é constituído pelos custos referentes a depreciação, a remuneração do capital, a despesas com 

pessoal e a despesas administrativas. 

Para a obtenção da despesa mensal correspondente ao Custo Fixo, deve-se multiplicar as parcelas 

relativas a depreciação, a remuneração do capital e a despesas administrativas pela frota total, e a 



parcela referente a despesas com pessoal, pela frota operante. 

O custo fixo por quilômetro é obtido dividindo-se a despesa mensal correspondente ao Custo Fixo 

pela quilometragem mensal programada. 

B.1   Depreciação

A depreciação é a redução do valor de um bem durável, resultante do desgaste pelo uso ou 

obsolescência tecnológica. Para efeito do cálculo, são consideradas a depreciação dos veículos que 

compõem a frota total e a depreciação de máquinas, instalações e equipamentos. 

B.1.1   Depreciação do Veículo

A depreciação do veículo depende de três fatores: 

– vida economicamente útil (anos);

– valor residual do veículo (%); e

– método de cálculo.

VIDA ECONOMICAMENTE ÚTIL 

A vida economicamente útil de qualquer bem durável é o período durante o qual a sua utilização é 

mais vantajosa do que sua substituição por um novo bem equivalente. 

Considerando-se o estágio tecnológico da indústria automobilística e as características construtivas e 

operacionais diferenciadas dos diversos tipos de veículo, recomenda-se a adoção da vida útil de sete 

anos para veículos micro-ônibus, de dez anos para veículos urbanos com ar e sem ar. 

VALOR RESIDUAL 

O valor residual é o preço de mercado que o veículo alcança ao final de sua vida útil. Esse valor é 

expresso como uma fração do preço do veículo novo. Para o cálculo da depreciação do veículo, 

toma-se como referência o preço do veículo novo sem rodagem (pneus, câmaras-de-ar e protetores). 

Considerando-se as características diferenciadas dos diversos tipos de veículo e o período estipulado 

para a vida útil de cada um deles, adotou-se de valores residuais de 20% para veículos micro-ônibus, 

de 15% para veículos urbanos com e sem ar 

MÉTODO DE CÁLCULO 



Recomenda-se o uso do Método de Cole, (ou Método da Soma dos Dígitos Decrescentes), por 

representar mais fielmente a desvalorização do veículo rodoviário, caracterizada por uma perda 

acentuada de valor no início de sua utilização e que se atenua com o passar dos anos. O cálculo dos 

fatores por ano apresenta-se em mais detalhes no anexo I. 

Os coeficientes de depreciação anual são obtidos multiplicando-se o fator de depreciação anual de 

cada faixa etária pela quantidade de veículos (do tipo considerado) enquadrados nessa faixa. O 

coeficiente de depreciação anual da frota, para cada tipo de veículo, é obtido somando-se os 

coeficientes de todas as faixas etárias. 

A depreciação mensal por veículo, para cada tipo de veículo, é obtida multiplicando-se o coeficiente 

de depreciação anual pelo preço do veículo novo sem rodagem, dividindo-se o resultado pela frota de 

veículos do tipo considerado e dividindo-se o novo resultado por 12 (número de meses do ano). 

B.1.2   Depreciação de Máquinas, Instalações e Equipamentos

A depreciação mensal relativa a máquinas, instalações e equipamentos, correspondente a um veículo, 

é obtida multiplicando-se o preço do veículo leve novo completo pelo fator 0,0001. Esse fator foi 

obtido por meio de levantamentos realizados em diversas cidades, por ocasião da elaboração das 

Instruções Práticas para o Cálculo da Tarifa de Ônibus Urbano, editadas pelo GEIPOT em 1982. 

Ressalte-se que o fator de depreciação refere-se ao preço do veículo micro-ônibus, independente da 

composição da frota. 

B.2   Remuneração do Capital

Para o cálculo da remuneração do capital imobilizado em veículos, almoxarifado, máquinas, 

instalações e equipamentos, adota-se a taxa de 12% ao ano. 

B.2.1   Remuneração do Capital Imobilizado em Veículos

Para calcular o valor da remuneração anual do capital imobilizado em veículos, aplica-se a taxa de 

remuneração (12%) sobre o valor do veículo novo, sem pneus, câmaras-de-ar e protetores, 

deduzindo-se a parcela já depreciada. 

 Para mais detalhes, observar os fatores adotados no anexo. 

Os coeficientes de remuneração anual são obtidos multiplicando-se o fator de remuneração anual de 

cada faixa etária pela quantidade de veículos (do tipo considerado) enquadrados nessa faixa. O 

coeficiente de remuneração anual da frota, para cada tipo de veículo, é obtido somando-se os 



coeficientes de todas as faixas etárias. 

A remuneração mensal por veículo, para cada tipo de veículo, é obtida multiplicando-se o coeficiente 

de remuneração anual pelo preço do veículo novo sem rodagem, dividindo-se o resultado pela frota 

de veículos do tipo considerado e dividindo-se o novo resultado por 12 (número de meses do ano). 

B.2.2   Remuneração de Máquinas, Instalações e Equipamentos

O cálculo da remuneração de máquinas, instalações e equipamentos, para efeito de simplificação, foi 

relacionado ao valor de um veículo micro-ônibus novo completo. Admite-se que o valor anual do 

capital imobilizado em máquinas, instalações e equipamentos corresponde a 4% do preço de um 

veículo leve novo completo, para cada veículo da frota. Assim, aplicando-se sobre este valor a taxa 

de remuneração mensal adotada, tem-se a remuneração mensal, por veículo, do capital imobilizado 

em máquinas, instalações e equipamentos (R$/veículo x mês), de acordo com a seguinte expressão: 

0,04 x (0,12/12) x preço do veículo leve novo = 0,0004 x preço do veículo leve novo 

B.2.3   Remuneração do Almoxarifado

Admite-se que o valor anual do capital imobilizado em almoxarifado corresponde a 3% do preço de 

um veículo novo completo, para cada veículo da frota. Assim, aplicando-se sobre esse valor, para 

cada tipo de veículo, a taxa de remuneração mensal adotada, tem-se a remuneração mensal, por 

veículo, do capital imobilizado em almoxarifado (R$/veículo x mês), de acordo com a seguinte 

expressão: 

0,03 x (0,12/12) x preço do veículo novo = 0,0003 x preço do veículo novo 

B.3   Despesas com Pessoal

Este item engloba todas as despesas relativas a mão-de-obra e é constituído pelas despesas com 

pessoal de operação, de manutenção, de administração, benefícios e remuneração da diretoria 

assalariada. 

B.3.1   Despesas com Pessoal de Operação

São considerados como pessoal de operação motoristas, cobradores e despachantes. Para se obter o 

valor da despesa mensal por veículo (R$/veículo x mês) deve-se multiplicar o salário mensal 

referente a cada uma das categorias, acrescido dos encargos sociais, pelo respectivo fator de 

utilização. Esse fator corresponde à quantidade de trabalhadores, por categoria, necessária para 



operar cada veículo da frota. 

Segundo levantamentos realizados, a incidência dos encargos sociais gira, atualmente, em torno de 

62% sobre a remuneração mensal da mão-de-obra. 

Ressalte-se que os cálculos do fator de utilização e dos encargos sociais são interdependentes. 

O custo do pessoal de operação, expresso em R$/veículo x mês, é obtido pela soma dos salários 

multiplicados pelos fatores de utilização, acrescido dos encargos sociais, conforme a expressão 

seguinte: 

PO = (SBmot x FUmot + SBcob x FUcob + SBdesp x FUdesp) x (1 + ES/100) 

onde: 

PO = despesas com pessoal de operação 

SB = salário base por categoria 

FU = fator de utilização por categoria 

ES = encargos sociais 

B.3.2   Despesas com Pessoal de Manutenção

 Este item corresponde às despesas com o pessoal envolvido na manutenção da frota. Para efeito de 

simplificação do cálculo, sugere-se a sua vinculação às despesas com pessoal de operação. 

B.3.3   Despesas com Pessoal Administrativo

Este item corresponde às despesas com pessoal envolvido em atividades administrativas e de 

fiscalização. Para efeito de simplificação do cálculo sugere-se, também, a sua vinculação às despesas 

com pessoal de operação. 

B.3.4   Benefícios

Os benefícios são custos indiretos de pessoal e incluem auxílio-alimentação, cesta básica, uniforme, 

convênio médico e outros, que deverão ser agregados ao custo da mão-de-obra. Porém, não devem 

ser vinculados aos salários, pois sobre eles não incidem os encargos sociais, nem o adicional 

referente a horas extras embutido no fator de utilização. Vale ressaltar que só devem ser 

considerados no cálculo tarifário os benefícios decorrentes de decisão judicial ou que tenham sido 



autorizados pelo poder concedente. 

Para calcular o custo mensal por veículo (R$/veículo x mês), referente aos benefícios, deve-se 

levantar, junto às empresas operadoras, o valor mensal efetivamente despendido e dividir o resultado 

encontrado pela frota operante. 

B.3.5   Remuneração da Diretoria (Pro labore)

Considera-se como remuneração de diretoria a retirada mensal efetuada pelos proprietários das 

operadoras que efetivamente exercem função de direção. Estes custos diferem das demais despesas 

de pessoal por não sofrerem incidência de encargos sociais. O valor a ser considerado no cálculo 

tarifário deve ser condicionado à aprovação do órgão de gerência local e compatível com os salários 

praticados na localidade. 

Para calcular o custo mensal por veículo (R$/veículo x mês), referente à remuneração da diretoria, 

deve-se dividir o seu valor mensal pela frota operante. 

B.4   Despesas Administrativas

Este item diz respeito aos custos referentes a despesas gerais, seguro obrigatório, Imposto sobre a 

Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) e seguro de responsabilidade civil. 

B.4.1   Despesas Gerais

São considerados neste item diversos custos necessários à execução dos serviços, tais como: material 

de expediente, energia elétrica, água, comunicações e outras despesas não diretamente ligadas à 

operação. Admite-se que o valor anual das despesas gerais varia entre 2% e 4% do preço de um 

veículo leve novo completo, para cada veículo da frota, resultando em um coeficiente mensal entre 

0,0017 e 0,0033, por veículo. 

B.4.2   Seguro Obrigatório

O Valor referente a seguro obrigatório é o mesmo para todos os veículos, bastando dividir o custo da 

apólice de um veículo por 12 para encontrar a despesa mensal por veículo (R$/veículo x mês). 

B.4.3   IPVA

O valor referente ao Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) deverá ser 

apropriado pelo total pago por todos os veículos. Em seguida, divide-se esse valor por 12 e pela frota 

total para se encontrar o custo médio mensal por veículo (R$/veículo x mês). Esse valor deverá ser 



corrigido monetariamente pelo índice adotado na localidade. 

Nas cidades onde existir isenção desse imposto, esse item não deverá ser considerado. 

B.4.4   Seguro de Responsabilidade Civil

Este seguro representa uma cobertura, às operadoras, na ocorrência de acidentes de sua 

responsabilidade, abrangendo as modalidades RCF (Responsabilidade Civil Facultativa), APP 

(Acidente por Passageiro) e DMH (Despesas Médico-Hospitalares). A sua inclusão na planilha de 

custos, entretanto, está condicionada à aprovação pelo poder concedente e à comprovação da despesa 

pela respectiva apólice. O custo mensal comprovado deverá ser dividido pela frota total para 

obtenção do custo mensal por veículo (R$/veículo x mês). 

C   Tributos 

Todos os tributos (impostos, contribuições e taxas) que incidem sobre a receita operacional das 

empresas operadoras devem ser incluídos na planilha de custos. Os principais tributos incidentes 

sobre a atividade são Imposto Sobre Serviços (ISS), Contribuição Social sobre o Faturamento 

(COFINS), Programa de Integração Social (PIS) e Taxa de Gerenciamento. A alíquota do COFINS é 

de 2% e a do PIS é de 0,65%, ambos incidentes sobre a receita. Quanto ao ISS e à Taxa de 

Gerenciamento, devem-se aplicar as alíquotas cobradas nos respectivos municípios. 

Como as alíquotas incidem sobre a receita e não sobre o custo, o valor do custo total incluindo 

tributos é calculado através da seguinte expressão: 

𝐶𝑇 =
𝐶𝑉 + 𝐶𝐹

1 −
𝑇

100

onde: 

CT = custo total com tributos 

CV = custo variável total 

CF = custo fixo total 

T = soma das alíquotas dos tributos 



3. MEMÓRIA DE CÁLCULO DO CUSTO INDIVIDUALIZADO

O custo individualizado por quilômetro, 𝑐𝑘𝑚,𝑡,𝑖, para um ônibus do tipo 𝑡 e idade 𝑖 segue a equação 

básica seguinte: 

𝑐𝑘𝑚,𝑡,𝑖 = 𝑐𝑣𝑎𝑟,𝑡 + 𝑐𝑓𝑖𝑥𝑜,𝑡,𝑖 + 𝑐𝑡𝑟𝑖𝑏,𝑡,𝑖 =
𝑐𝑣𝑎𝑟,𝑡 + 𝑐𝑓𝑖𝑥𝑜,𝑡,𝑖

1 − 𝑝

Onde: 

𝑐𝑣𝑎𝑟,𝑡 = custo variável calculado para o ônibus do tipo 𝑡, em R$/km; 

𝑐𝑓𝑖𝑥𝑜,𝑡,𝑖 = custo fixo calculado para o ônibus do tipo 𝑡 com a idade 𝑖, em R$/km; 

𝑐𝑡𝑟𝑖𝑏,𝑡,𝑖 = custo relativo aos tributos incidentes, em R$/km; 

𝑝 = percentual do custo total que se refere a parcela dos tributos, em $. 

O custo variável 𝑐𝑣𝑎𝑟,𝑡 é apresentado no anexo I-A, na seção C4. 

O custo fixo é feito pela composição da equação seguinte: 

𝑐𝑓𝑖𝑥𝑜,𝑡,𝑖 = 𝑐𝑑𝑒𝑝,𝑡,𝑖 + 𝑐𝑟𝑒𝑚,𝑡,𝑖 + 𝑐𝑝𝑒𝑠 

Onde: 

𝑐𝑑𝑒𝑝,𝑡,𝑖 = custo fixo devido a depreciação do ônibus do tipo 𝑡 e idade 𝑖, em R$/km; 

𝑐𝑟𝑒𝑚,𝑡,𝑖 = custo fixo devido a remuneração de capital do valor do ônibus do tipo 𝑡 e idade 𝑖, em 

R$/km; 

𝑐𝑝𝑒𝑠 = custo fixo devido a mão-de-obra referente ao ônibus. 

O custo 𝑐𝑑𝑒𝑝,𝑡,𝑖 é calculado através da equação seguinte: 

𝑐𝑑𝑒𝑝,𝑡,𝑖 =

𝑘𝑑𝑒𝑝,𝑡,𝑖

12 ∙ 𝑉𝑡,𝑅− + 0,0001 ∙ 𝑉𝑚𝑖𝑐𝑟𝑜,𝑅+

𝑑𝑃𝑀𝑀𝑡𝑜𝑡𝑎𝑙

Onde: 

𝑘𝑑𝑒𝑝,𝑡,𝑖 = coeficiente anual de depreciação, para o ônibus do tipo 𝑡 e idade 𝑖, conforme apresentado 

na seção D1 do anexo I-A; 

𝑉𝑡,𝑅− = valor do veículo do tipo 𝑡 novo, retirado o valor de rodagem (preço dos pneus e seus 

acessórios), em reais; 

𝑉𝑚𝑖𝑐𝑟𝑜,𝑅+ = valor do veículo micro-ônibus novo de fábrica (incluso a rodagem), em reais; 

𝑑𝑃𝑀𝑀𝑡𝑜𝑡𝑎𝑙 = distância média mensal percorrida pela frota, considerando a frota total (operante e 

reserva). 



O 𝑑𝑃𝑀𝑀𝑡𝑜𝑡𝑎𝑙 pode ser calculado pela equação seguinte: 

𝑑𝑃𝑀𝑀𝑡𝑜𝑡𝑎𝑙 =
𝑘𝑚𝑡𝑜𝑡𝑎𝑙

𝐹𝑇
=

𝑘𝑚𝑜𝑝𝑒𝑟𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑘𝑚𝑖𝑚𝑝𝑟𝑜𝑑𝑢𝑡𝑖𝑣𝑎

𝐹𝑂 + 𝐹𝑅

Onde: 

𝑘𝑚𝑡𝑜𝑡𝑎𝑙 = quilometragem total programada mensalmente, para todas as linhas; 

𝑘𝑚𝑜𝑝𝑒𝑟𝑎𝑛𝑡𝑒 = quilometragem mensal programada para a operação das linhas; 

𝑘𝑚𝑖𝑚𝑝𝑟𝑜𝑑𝑢𝑡𝑖𝑣𝑎 = quilometragem mensal de percurso da garagem até o começo de operação das 

linhas, limitada em 5% da operante; 

𝐹𝑇 = frota total de ônibus do sistema; 

𝐹𝑂 = frota operante para todas as linhas; 

𝐹𝑅 = frota reserva do sistema. 

O custo 𝑐𝑟𝑒𝑚,𝑡,𝑖 é calculado através da equação seguinte: 

𝑐𝑟𝑒𝑚,𝑡,𝑖 =

𝑓𝑟𝑒𝑚,𝑡,𝑖

12 ∙ 𝑉𝑡,𝑅− + 0,0004 ∙ 𝑉𝑚𝑖𝑐𝑟𝑜,𝑅+ + 0,0003 ∙ 𝑉𝑡,𝑅+

𝑑𝑃𝑀𝑀𝑡𝑜𝑡𝑎𝑙

Onde: 

𝑓𝑟𝑒𝑚,𝑡,𝑖 = fator de remuneração anual, para o ônibus do tipo 𝑡 e idade 𝑖, conforme apresentado na 

seção D1 do anexo I-A; 

𝑉𝑡,𝑅+ = valor do veículo do tipo 𝑡 novo de fábrica (incluso a rodagem), em reais. 

O custo 𝑐𝑝𝑒𝑠 é calculado através da equação seguinte: 

𝑐𝑝𝑒𝑠 =
𝑐𝑝𝑒𝑠,𝑣

𝑑𝑃𝑀𝑀𝑡𝑜𝑡𝑎𝑙

Onde: 

𝑐𝑝𝑒𝑠,𝑣 = custo mensal devido a pessoal, por veículo, conforme apresentado na seção F2 do anexo I-A. 

Ressalta-se que, para se determinar os valores do custo fixo por quilômetro, é necessário conhecer 

previamente a quilometragem que se exigirá na totalidade (para se determinar o valor médio) e a 

frota total (para se determinar o valor médio). 

Com estas equações, é possível verificar, com os valores do anexo I-A, o quadro seguinte, 

apresentado no resumo. 



Faixa Etária (anos) 

Custo por quilômetro (reais) 

Micro-ônibus sem ar Urbano sem ar Urbano com ar 

0 – 1  6,25  7,61  7,93 

1 – 2  5,95  7,33  7,64 

2 – 3  5,67  7,07  7,37 

3 – 4  5,42  6,82  7,12 

4 – 5  5,18  6,58  6,88 

5 – 6  4,96  6,37  6,66 

6 – 7  4,76  6,16  6,45 

7 – 8  4,57  5,97  6,26 

8 – 9  4,57  5,80  6,08 

9 – 10  4,57  5,64  5,92 

10 - ∞  4,57  5,50  5,77 



MT - SEDES Departamento de Desenvolvimento Institucional e Tecnológico - DDIT Planilha de Cálculo Tarifário para Transporte Urbano

Seção I-A: Frota Atual com 5% de reserva e quilometragem calculada Empresa/Cidade-Data Referência: Magé - Divina Luz - Ano 2023

Frota operacional = 51 ônibus, Frota reserva = 3 ônibus Nome do Arquivo  (Até 8 Dígitos):
Quilometragem improdutiva = 5% da produtiva

A. PREÇOS E SALÁRIOS
Valor

A1. Combustível (R$/l) 4,6700

A2. Rodagem (R$/unidade) Pneu Recapagem Câmara Ar Protetor V. Útil (km) Nº Recap.

Micro-ônibus 1.509,20 360,00 105.000 2,0

Urbano 3.655,56 675,00 105.000 2,0

Urbano com ar 3.655,56 675,00 105.000 2,0

A3. Veículos (R$/unidade) Chassi Carroceria Lim. Inferior Lim. Superior

Micro-ônibus 255.000,00 242.000,00 427.000,00 497.000,00 V.Útil    Diag. 70.000 92.000

Urbano 384.000,00 350.000,00 547.000,00 734.000,00               Radial 85.000 125.000

Urbano com ar 384.000,00 380.000,00 723.900,00 764.000,00 Recap.  Diag. 2,5 3,5
 Radial 2,0 3,0

A4. Salário Médio (R$/mês) Valor

Motorista 2.840,88

Cobrador 1.552,87

Fiscal / Despachante 2.012,45

A5. Benefício Total (R$/mês) 73.040,27
% de Pessoal de Operação

A6. Remuneração Diretoria (R$/mês) 61.874,04 x= 10,34%

A7. Despesas (R$/ano) Valor

Seguro Resp.Civil da Frota Total 0,00

Planilha do GEIPOT adaptada - Magé - Divina 2023 - valor_por_onibus.xlsx



MT - SEDES Departamento de Desenvolvimento Institucional e Tecnológico - DDIT Planilha de Cálculo Tarifário para Transporte Urbano

Seguro Obrigatório por Veículo 0,00

IPVA da Frota Total 157.573,64

B. DADOS OPERACIONAIS

B1. Passageiros Transp. (média 12 meses) Pass./mês %

Com Desconto  (x%) 0 x = 0,00

Sem Desconto 310.525

Passageiro Equivalente 310.525

B2. Frota (veículos) Separar os ônibus

Faixa Etária Frota

(anos) Chassi Carroceria Chassi Carroceria Chassi Carroceria Total

 0 -   1 0 0 0 0 0 0 0

 1 -   2 0 0 0 0 0 0 0

 2 -   3 0 0 0 0 0 0 0

 3 -   4 0 0 0 0 0 0 0

 4 -   5 0 0 0 0 0 0 0

 5 -   6 0 0 0 0 0 0 0

 6 -   7 0 0 0 0 0 0 0

 7 -   8 0 0 0 0 0 0 0

 8 -   9 0 0 0 0 0 0 0

 9 - 10 0 0 0 0 0 0 0

 10 - 11 0 0 0 0 0 0 0

 11 - 12 0 0 11 11 23 23 34

+de 12 8 8 0 0 12 12 20

Frota Total 8 8 11 11 35 35 54

Fr. Reserva 1 1 1 3

Fr. Operante 7 10 34 51

B3. Quilometragem Percorrida (km/mês) km/mês Idade Média Chassi Carroceria

Produtiva (média 12 meses) 399.126,38 Micro-ônibus 12,5000 12,5000

Improdutiva 19.956,32 Urbano 11,5000 11,5000

Total 419.082,70 Urbano com ar 11,8429 11,8429
Total 11,8704 11,8704

B4. Percurso Médio Mensal FO FT

PMM (km/veíc. x mês) 8217,31 7760,79

Veículo Tipo Micro-ônibus Veículo Tipo Urbano Veículo Tipo Urbano com ar

Planilha do GEIPOT adaptada - Magé - Divina 2023 - valor_por_onibus.xlsx
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B5. Índice de Passageiros Equivalentes

IPKe (Pass./km) 0,74096354

C. CUSTO VARIÁVEL

C1. Combustível Coef.(l/km) R$/km Lim. Inferior Lim. Superior

Micro-ônibus 0,2141 0,9998 0,35 0,39

Urbano 0,3214 1,5009 0,45 0,50

Urbano com ar 0,3700 1,7279 0,53 0,65

C2. Lubrificantes Coef.(l/km) R$/km

0,0400 0,1868 0,04 0,06

C3. Rodagem Pneu Recapagem Câm.de Ar Protetor R$/km

Micro-ônibus 9.055,20 4.320,00 0,00 0,00 0,1274

Pesado 21.933,36 8.100,00 0,00 0,00 0,2860

Urbano com ar 21.933,36 8.100,00 0,00 0,00 0,2860

C4. Peças e Acessórios Coef. Cons. R$/km

Micro-ônibus 0,0061 0,3713 1,6853 Lim. Inferior Lim. Superior

Urbano 0,0061 0,5483 2,5221 0,0033 0,0083

Urbano com ar 0,0061 0,5707 2,7714

D. CUSTO FIXO

D1. Custo de Capital (Depreciação e Remuneração)

Micro-ônibus Pesado Urbano com ar

Preço Veículo com Rodagem (R$) 497.000,00 734.000,00 764.000,00

Preço Veículo Menos Rodagem (R$) 487.944,80 712.066,64 727.444,40

Vida Economicamente Útil (anos) 7 10 10

Valor Residual (%) 20,00 15,00 15,00

Total(R$/km) Coef. Cons.(%/Preço Veíc.)

Coef. Cons. Equiv. (l/km)

Coef. Consumo (l/km)

Planilha do GEIPOT adaptada - Magé - Divina 2023 - valor_por_onibus.xlsx
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Taxa de Juros (%) 12,00

Faixa
Etária Depreciação Depreciação Depreciação
(anos) Coeficiente Coef.Acumul. Fator Remun. Coeficiente Coef. Acumul. Fator Remun. Coeficiente Coef. Acumul. Fator Remun.

 0 -   1 0,200000 0,200000 0,120000 0,154545 0,154545 0,120000 0,154545 0,154545 0,120000
 1 -   2 0,171429 0,371429 0,096000 0,139091 0,293636 0,101455 0,139091 0,293636 0,101455
 2 -   3 0,142857 0,514286 0,075429 0,123636 0,417273 0,084764 0,123636 0,417273 0,084764
 3 -   4 0,114286 0,628571 0,058286 0,108182 0,525455 0,069927 0,108182 0,525455 0,069927
 4 -   5 0,085714 0,714286 0,044571 0,092727 0,618182 0,056945 0,092727 0,618182 0,056945
 5 -   6 0,057143 0,771429 0,034286 0,077273 0,695455 0,045818 0,077273 0,695455 0,045818
 6 -   7 0,028571 0,800000 0,027429 0,061818 0,757273 0,036545 0,061818 0,757273 0,036545
 7 -   8 0,000000 0,800000 0,024000 0,046364 0,803636 0,029127 0,046364 0,803636 0,029127
 8 -   9 0,000000 0,800000 0,024000 0,030909 0,834545 0,023564 0,030909 0,834545 0,023564
 9 -  10 0,000000 0,800000 0,024000 0,015455 0,850000 0,019855 0,015455 0,850000 0,019855

 10 - 11 0,000000 0,800000 0,024000 0,000000 0,850000 0,018000 0,000000 0,850000 0,018000

 11 - 12 0,000000 0,800000 0,024000 0,000000 0,850000 0,018000 0,000000 0,850000 0,018000

+ de 12 0,000000 0,800000 0,024000 0,000000 0,850000 0,018000 0,000000 0,850000 0,018000

 Depreciação

Micro-ônibus Urbano Urbano com ar Micro-ônibus Urbano Urbano com ar
Coeficiente Anual 0,00 0,00 0,00 0,19 0,20 0,63
Anual da Frota (R$/ano) 0,00 0,00 0,00 93.685,40 140.989,19 458.289,97
Anual por Veículo (R$/v./ano) 0,00 0,00 0,00 11.710,68 12.817,20 13.094,00
Mensal por Veículo (R$/v./mês) 0,00 0,00 0,00 975,89 1.068,10 1.091,17
Máquinas Inst. Equipam. (R$/v./mês) 0,00 0,00 0,00 198,80 198,80 198,80
Almoxarifado (R$/v./mês)  - -  - 149,10 220,20 229,20
Total (R$/v./mês) 0,00 0,00 0,00 1.323,79 1.487,10 1.519,17

Remuneração Remuneração Remuneração

Custo de Capital (Depreciação e Remuneração) por Tipo de Veículo

Depreciação / Remuneração Remuneração

Fator de Depreciação / Remuneração Anual por Tipo de Veículo

Veículo Micro-ônibus Veículo Urbano Veículo Urbano com ar
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D2. Despesas com Pessoal

Pessoal de Operação Enc.Soc.(%) Fator Utiliz. R$/v.mês Lim. Inferior Lim. Superior

 Motorista 40,66 2,83 11.308,63 2,20 2,80

 Cobrador 45,05 0,00 0,00 2,20 2,80

 Fiscal / Despachante 40,66 0,15 424,61 0,20 0,50

Coeficiente R$/v.mês Lim. Inferior Lim. Superior

Pessoal de Manutenção 0,1350 1.583,99 0,12 0,15

Pessoal Administrativo 0,1050 1.231,99 0,08 0,138 13

Benefícios 1432,16

Remuneração da Diretoria 1213,22

D3. Despesas Administrativas

Coeficiente R$/v.mês Lim. Inferior Lim. Superior

Despesas Gerais 0,00250 1.242,50 0,00167 0,00333

Seguro Responsabilidade Civil 0,00

Seguro Obrigatório 0,00
IPVA 243,17

E. TRIBUTOS
% R$/km

E1. Soma das Alíquotas Sobre a Receita 7,00 0,3790

F. CÁLCULO DA TARIFA
Ponderado

R$/v./mês R$/mês R$/km % Custo % Total % Tot.c/Trib.

F1. Custo Variável 

Combustível 1,5738 61,48 31,26 29,07

Lubrificantes 0,1868 7,30 3,71 3,45

Rodagem 0,2625 10,26 5,21 4,85

Peças e Acessórios 0,5366 20,96 10,66 9,91

Custo Variável Total 2,5597 100,00 50,84 47,28

Coef. (% / Preço Veíc.Leve)

Fator de Utilização

(Operação)

R$/v.mês

11.733,24

(Oper.+Manut.) Coef. (% / Pessoal Oper.)

R$/v.mês

13.317,22
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F2. Custo Fixo

Depreciação 0,00 0,00 0,0000 0,00 0,00 0,00

 Veículos 0,00 0,00 0,0000 0,00 0,00 0,00

   Máq. Instal. e Equipam. 0,00 0,00 0,0000 0,00 0,00 0,00

Remuneração 1.483,69 80.119,25 0,1912 7,72 3,80 3,53

 Veículos 1.069,39 57.747,05 0,1378 5,57 2,74 2,55

 Máq. Instal. e Equipam. 198,80 10.735,20 0,0256 1,03 0,51 0,47

 Almoxarifado 215,50 11.637,00 0,0278 1,12 0,55 0,51

Despesas com Pessoal 17.194,59 876.924,11 2,0925 84,54 41,56 38,65

 Operação 11.733,24 598.395,00 1,4279 57,69 28,36 26,37

 Manutenção 1.583,99 80.783,33 0,1928 7,79 3,83 3,56

 Administrativo 1.231,99 62.831,48 0,1499 6,06 2,98 2,77

 Benefícios 1.432,16 73.040,27 0,1743 7,04 3,46 3,22

   Remuneração Diretoria 1.213,22 61.874,04 0,1476 5,97 2,93 2,73

Desp. Administrativas 1.485,67 80.226,14 0,1914 7,73 3,80 3,54

 Gerais 1.242,50 67.095,00 0,1601 6,47 3,18 2,96

 Seguro Resp. Civil 0,00 0,00 0,0000 0,00 0,00 0,00

 Seguro Obrigatório 0,00 0,00 0,0000 0,00 0,00 0,00

 IPVA 243,17 13.131,14 0,0313 1,27 0,62 0,58

Custo Fixo Total 20.163,95 1.037.269,50 2,4751 100,00 49,16 45,72

F3. Custo Total 5,0348 100,00 93,00

F4. Custo Total c/Tributos 5,4138 7,00

100,00

Planilha do GEIPOT adaptada - Magé - Divina 2023 - valor_por_onibus.xlsx
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Projeto PET-24.763 - Seção I-E



 

CAIO INDUSCAR – Industria e Comércio de Carrocerias Ltda. 

Av. Pastor Martin Luther King Jr, 126 – Torre 1000 / 706 – Del Castilho – RJ - CEP.: 20765-000 
 Tel.: 21-2573-9850    

  Email: regionalrio@caio.com.br 
 

 

Rio de Janeiro,  29  de maio  de 2023.   

 

 

À 
DIVINA LUZ TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
 
CNPJ – 07.370.012/0001-57 
 

 

 

Ref.: PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE CARROCERIA 

 

A CAIO  INDUSCAR – Industria e Comércio de Carroceria Ltda. , sediada à Rodovia 
Marechal Rondon, KM 252,2 , Distrito Industrial na cidade de Botucatu, Estado de 
São Paulo, Inscrita na CNPJ n° 02.907.841/0002-93 e Inscrição Estadual n° 
224.154.932.110, atendendo solicitação de V.S.ª., vem apresentar nossa proposta e 
demais condições, como segue:  
 
OBJETO: 
 
Carroceria  tipo urbana, modelo FOZ 2400 , com ar condicionado, ano e modelo de 
fabricação 2023/2023, a ser montada sobre chassis LO916, com comprimento total da 
carroceria de 9.030mm,  de propriedade de V.S. ª,  como segue: 
 
1.CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS: 
 
-   02 (portas) portas dianteira e central tipo fole pneumática; 
-   22 passageiros sentados  +  motorista;  
-    Teto externo revestido com uma única peça de fibra de vidro; 
- Revestimento interno, teto e laterais em formidur cristal; 
- Piso taraflex; 
- Poltronas dos passageiros TF II; 
- Poltrona do motorista hidráulica com cinto de segurança de três pontos; 
- Janelas tipo rodoviário com duas bandeiras vidros fume ; 
- Cortinas nas janelas; 
- Iluminação total em leds; 
- Revestimento externo das laterais e saia em chapa de alumínio; 
- 01 lixeiras; 
- Itinerário eletrônico Marca Inova 
- Ar condicionado marca VALEO 
- Caixa de bateria escamoteavel; 
- Fabricado conforme normas NBR 14022 / 15570; 
- Demais detalhes conforme guia padrão da carroceria urbana INDUSCAR/CAIO. 
 
Obs.: A INDUSCAR, se reserva o direito da alteração nos seus produtos, em qualquer 
época, sem incorrer na obrigação de efetuar as mesmas nos produtos já vendidos. 
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CAIO INDUSCAR – Industria e Comércio de Carrocerias Ltda. 

Av. Pastor Martin Luther King Jr, 126 – Torre 1000 / 706 – Del Castilho – RJ - CEP.: 20765-000 
 Tel.: 21-2573-9850    

  Email: regionalrio@caio.com.br 

2. PREÇO UNITÁRIO:

- TOTAL GERAL UNITÁRIO:.................................................R$  325.000,00 
 (trezentos e vinte e cinco mil reais). 

3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
- Contra entrega.

4. LOCAL DE ENTREGA:
- POSTO GARAGEM DO CLIENTE

5. PRAZO DE ENTREGA:
- 90 dias, dependendo da entrega dos chassis em nossa fabrica em Botucatu/SP

OBS.: O prazo de entrega em epígrafe será cumprido desde que estejam em nosso 
poder todos os detalhes de fabricação, pintura, pedido dos veículos devidamente 
definidos e aprovados por V.S.ª, e caso não ocorram motivos de força maior ou casos 
fortuitos alheios a nossa vontade. 

6. IMPOSTOS:
- Incluído ao preço acima o IPI 0% ( zero ) por cento e o ICMS 12% ( doze por cento ).

Qualquer modificação por força da lei na data do faturamento da carroceria,
majorando tributo, correrá por conta do comprador.

7. VALIDADE:
- 30 dias da data da proposta.

8. GARANTIA:
- A “CAIO INDUSCAR” aumentou a garantia de seus produtos contra defeitos

estruturais de 12(doze) meses para 24 (vinte e quatro) meses, independente de
quilometragem, contados a partir da entrega da unidade, desde que observadas as
condições gerais constates do TERMO DE GARANTIA, que a(s) acompanha(m).

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizer necessários. 

Atenciosamente, 

Jorge Priore 
Representante de Vendas 
Caio Induscar 
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CAIO INDUSCAR – Industria e Comércio de Carrocerias Ltda. 

Av. Pastor Martin Luther King Jr, 126 – Torre 1000 / 706 – Del Castilho – RJ - CEP.: 20765-000 
 Tel.: 21-2573-9850  Fax: 21 2573-9842  

  Email: regionalrio@caio.com.br 

Rio de Janeiro,  29  de maio de 2023. 

À 
DIVINA LUZ TRANSPORTE E TURISMO LTDA 

CNPJ – 07.370.012/0001-57 

Ref.: PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE CARROCERIA 

A CAIO  INDUSCAR – Industria e Comércio de Carroceria Ltda. , sediada à Rodovia Marechal 

Rondon, KM 252,2 , Distrito Industrial na cidade de Botucatu, Estado de São Paulo, Inscrita na CNPJ n° 

02.907.841/0002-93 e Inscrição Estadual n° 224.154.932.110, atendendo solicitação de V.S.ª., vem 

apresentar nossa proposta e demais condições, como segue:  

OBJETO: 

Carroceria  tipo urbana, modelo Apache VIP , com ar condicionado, ano e modelo de fabricação 

2023/2023, a ser montada sobre chassis OF 1721 Euro VI, com comprimento total da carroceria de 

12.735mm,  de propriedade de V.S. ª,  como segue: 

1.CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS:

- 02(portas) portas tipo fole pneumática;

- 43 passageiros sentados  +  motorista;

- Teto externo revestido com uma única peça de fibra de vidro;

- Revestimento interno, teto e laterais em formidur cristal;

- Piso taraflex;

- Poltronas dos passageiros TF II;

- Poltrona do motorista hidráulica com cinto de segurança de três pontos;

- Janelas com vidros fume ;

- Iluminação total em leds;

- Revestimento externo das laterais e saia em chapa de alumínio;

- Catraca Marca Foca eletromecânica;

- Espelho convexo para porta ;

- Instalação elétrica para catraca eletrônica e validador;

- 02 lixeiras;

- Itinerário eletrônico INOVA;

- Caixa de bateria escamoteavel;

- Ar condicionado instalado marca Valeo ;

- Cortina nas janelas;

- Fabricado conforme normas NBR 14022 / 15570;

- Demais detalhes conforme guia padrão da carroceria urbana INDUSCAR/CAIO.

Obs.: A INDUSCAR, se reserva o direito da alteração nos seus produtos, em qualquer época, sem 

incorrer na obrigação de efetuar as mesmas nos produtos já vendidos. 
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CAIO INDUSCAR – Industria e Comércio de Carrocerias Ltda. 

Av. Pastor Martin Luther King Jr, 126 – Torre 1000 / 706 – Del Castilho – RJ - CEP.: 20765-000 
 Tel.: 21-2573-9850  Fax: 21 2573-9842  

  Email: regionalrio@caio.com.br 
 

 

 

 

 

 

 

2. PREÇO UNITÁRIO: 

 

 

- TOTAL GERAL UNITÁRIO:.................................................R$380.000,00 

 (trezentos e oitanta mil reais). 

 

3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

- A vista - contra entrega. 

 

4. LOCAL DE ENTREGA: 

- POSTO GARAGEM DO CLIENTE 

 

5. PRAZO DE ENTREGA: 

- A combinar, dependendo da entrega dos chassis em nossa fabrica em Botucatu/SP 

 

OBS.: O prazo de entrega em epígrafe será cumprido desde que estejam em nosso poder todos os detalhes 

de fabricação, pintura, pedido dos veículos devidamente definidos e aprovados por V.S.ª, e caso não 

ocorram motivos de força maior ou casos fortuitos alheios a nossa vontade. 

 

6. IMPOSTOS: 

- Incluído ao preço acima o IPI 0% ( zero ) por cento e o ICMS 12% ( doze por cento ). Qualquer 

modificação por força da lei na data do faturamento da carroceria, majorando tributo, correrá por 

conta do comprador. 

 

7. VALIDADE: 

- 30 dias da data da proposta. 

 

8. GARANTIA: 

- A “CAIO INDUSCAR” aumentou a garantia de seus produtos contra defeitos estruturais de 12(doze) 

meses para 24 (vinte e quatro) meses, independente de quilometragem, contados a partir da entrega da 

unidade, desde que observadas as condições gerais constates do TERMO DE GARANTIA, que a(s) 

acompanha(m). 

 

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizer necessários. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Jorge Priori 

Representante de Vendas 

Caio Induscar 
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Projeto PET-24.763 - Seção I-F – Método de cálculo do coeficiente de consumo de 

peças e acessórios 

Toma-se que o coeficiente de consumo de peças e acessórios seja igual para todos os 

tipos de ônibus. Desta forma, procede-se ao cálculo conforme as equações vi-1 até vi-4 

𝑐𝑝,𝑖 =
𝑥 ∙ 𝑉𝑖

𝑃𝑀𝑀
 (vi-1) 

Onde: 

𝑥 = coeficiente de peças e acessório que se deseja determinar; 

𝑉𝑖 = valor do veículo do tipo 𝑖; 

𝑃𝑀𝑀 = percurso médio mensal, conforme metodologia GEIPOT; 

𝑐𝑝.𝑖 = custo por quilômetro devido a peças e acessórios, para os veículos do tipo 𝑖. 

 

𝑐𝑔 =
∑ 𝑐𝑝,𝑖 ∙ 𝑞𝑖𝑖

∑ 𝑞𝑖𝑖
=

𝑥

𝑃𝑀𝑀
∙

∑ 𝑉𝑖 ∙ 𝑞𝑖𝑖

∑ 𝑞𝑖𝑖
 (vi-2) 

Onde: 

𝑐𝑔 = custo por quilômetro médio devido a peças e acessórios; 

𝑞𝑖 = quantidade de ônibus do tipo 𝑖. 

 

𝑐𝑚 = 𝑐𝑔 ∙ 𝑘𝑚𝑡 = (
𝑥

𝑃𝑀𝑀
∙

∑ 𝑉𝑖 ∙ 𝑞𝑖𝑖

∑ 𝑞𝑖𝑖
) ∙ 𝑘𝑚𝑡 (vi-3) 

Onde: 

𝑐𝑚 = custo mensal devido a peças e acessórios; 

𝑘𝑚𝑡 = quilometragem total percorrida no mês. 

 

𝑥 =
𝑐𝑚 ∙ 𝑃𝑀𝑀 ∙ ∑ 𝑞𝑖𝑖

𝑘𝑚𝑡 ∙ ∑ 𝑉𝑖 ∙ 𝑞𝑖𝑖
 (vi-4) 

 

Assim, com os dados preliminares indicados para o mês de abril/23, tem-se: 

𝑥 =
262.287,00 ∙ 7.449,81 ∙ 85

409.739,40 ∙ (497.000,00 ∙ 12 + 734.000,00 ∙ 38 + 764.000,00 ∙ 35)
= 0,0067 

Como 0,0033 < 𝑥 < 0,0083, os limites sugeridos do GEIPOT, toma-se o valor como 

aceitável. 



Projeto PET-24.763 – Seção I-G – Método de cálculo do IPVA 

Para o cálculo do IPVA, é necessário determinar o valor presente da frota, através dos 

coeficientes de depreciação apresentados no anexo I. Desta forma, procede-se ao 

cálculo conforme as equações vii-1 até vii-2. 

𝑐𝑣𝑒𝑞,𝑘 = ∑ 𝑞𝑖,𝑘 ∙ 𝑐𝑖,𝑘

∞

𝑖=0

 (vii-1) 

Onde: 

𝑞𝑖,𝑘 = quantidade de veículos da classe 𝑘 com idade 𝑖; 

𝑐𝑖,𝑘 = coeficiente de valor residual de veículo da classe 𝑘 com idade 𝑖, encontrado no 

anexo I; 

𝑐𝑣𝑒𝑞,𝑘 = coeficiente de veículos novos equivalentes da classe 𝑘.  

 

𝐼𝑃𝑉𝐴 = 0,02 ∙ ∑ 𝑐𝑣𝑒𝑞,𝑘 ∙ 𝑉𝑘

∞

𝑘=1

 (vii-2) 

Onde: 

𝑉𝑘 = valor do ônibus da classe 𝑘, novo, em reais; 

𝐼𝑃𝑉𝐴 = valor total a ser pago devido ao IPVA, em reais. 

 

Assim, com os dados preliminares indicados em registros da frota existente detalhados 

em outras notas técnicas, tem-se: 

Idade (i) 
Classe 1 (V1 = 497.000) Classe 2 (V2 = 734.000) Classe 3 (V3 = 764.000) 

Quantidade (qi,1) ci,1 Quantidade (qi,2) ci,2 Quantidade (qi,3) ci,3 

0 0 0,800000 0 0,845455 0 0,845455 

1 0 0,628571 0 0,706364 0 0,706364 

2 0 0,485714 0 0,582727 0 0,582727 

3 0 0,371429 0 0,474545 0 0,474545 

4 0 0,285714 0 0,381818 0 0,381818 

5 0 0,228571 0 0,304545 0 0,304545 

6 0 0,200000 0 0,242727 0 0,242727 

7 0 0,200000 0 0,196364 0 0,196364 

8 0 0,200000 0 0,165455 0 0,165455 

9 0 0,200000 0 0,150000 0 0,150000 

10 0 0,200000 0 0,150000 0 0,150000 

11 0 0,200000 11 0,150000 23 0,150000 

+12 8 0,200000 0 0,150000 12 0,150000 

TOTAL 8 1,600000 11 1,650000 35 5,250000 

 

𝐼𝑃𝑉𝐴 = 0,02 ∙ (1,60 ∙ 497.000 + 1,65 ∙ 734.000 + 5,25 ∙ 764.000) = 120.346,00 



Projeto PET-24.763 – Seção I-H – Memória de cálculo dos benefícios 

Para o cálculo dos benefícios, é necessária a quantificação da mão de obra para 

operação do sistema (motoristas e fiscais), além dos benefícios unitários verificados em 

convenção trabalhista. Um resumo dos dados recebidos pela equipe técnica, e seu 

cálculo total se apresenta a seguir. 

Funcionário Total de funcionários Cesta básica Vale transporte Seguro de vida Uniforme Total 

Motorista 96 R$31.680,00 R$14.976,00 R$11.011,20 R$4.678,40 R$62.345,60 

Fiscal 20 R$6.600,00 R$3.120,00 R$0,00 R$974,67 R$10.694,67 

Total - R$38.280,00 R$18.096,00 R$11.011,20 R$5.653,07 R$73.040,27 

Os custos unitários são conforme descritos abaixo: 

 Por funcionário é paga uma cesta básica de R$330,00;

 Considera-se que cada empregado receba, para 20 dias de trabalho, 2 passagens

de R$3,90 para fins de vale transporte;

 Apenas aos motoristas fica obrigado o pagamento de seguro de vida, cujo valor

mensal foi indicado como R$114,70 por motorista;

 Cada funcionário tem direito a um total de 4 jogos de uniforme no ano,

avaliados em R$146,20, resultando em um custo médio mensal de R$48,73 por

funcionário.
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